
 
Estado do Pará 

Governo Municipal de Medicilândia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

 

TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO, MEDICILÂNDIA 

EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

 DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

(Processo Administrativo nº 033.1304/2026) 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
Data: 04/05/2026 às 09h00 (horário de Brasília/DF) 

O MUNICÍPIO DE MEDICILÂNDIA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, por intermédio do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, comunica 

aos interessados que fará realizar Dispensa de Licitação, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, na hipótese do art. 72 c/c 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 

2021, atualizado pelo Decreto Municipal nº 026 de 12 de janeiro de 2024 e demais normas 

aplicáveis. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis aos interessados na sala de 

licitação da Prefeitura Municipal de Medicilândia sito a Travessa Dom Eurico, 1035, Centro, 

Medicilândia.  

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA, DE 

NATUREZA SINGULAR, PARA ATENDER A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO ( LEI 

12.527/2011) E A LEI DA TRANSPARÊNCIA (LC 131/2009), CONFORME EXIGÊNCIAS 

DOS TRIBUNAIS DE CONTAS, MINISTÉRIO PÚBLICO E OUTROS. 

1.1. , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O Termo de referência (ANEXO I) apresenta de forma detalhada as especificações e 

quantitativos necessários para o pleno atendimento da contratação hora realizada. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações, ou qualquer disposição 

deste objeto descritas no Portal de Compras Públicas e as especificações constantes do 

Anexo I – Termo de referência – deste Aviso, prevalecerá o que está no Edital de Aviso de 

Dispensa de Licitação. 

 

2. – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 

2.1. Os pedidos de esclarecimento referente a esta Dispensa de Licitação deverão ser 

enviados na forma eletrônica no endereço eletronico email, 

setor.licitacaopmm3@gmail.com e no Portal de Compras Públicas, com o prazo de 03 

(tres) dias úteis após a data da publicação. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Os interessados em participar deverão registrar suas proposta no Portal de Compras 
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Públicas. 

4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

 

4.1. Poderão oferecer proposta de preços todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente e compatível com o objeto da contratação que preencham as condições 

constantes deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos. 

4.2. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 

de suas propostas e documentação, bem como do cadastro junto ao Portal de Compras 

Publicas. 

4.3. Não serão admitidas nesta dispensa de licitação a participação de empresas: 

4.3.1. Concordatárias, ou que estejam submetidas a processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação. 

4.3.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

4.3.3. Que estejam reunidas em consócio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 

entre si, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4.3.4. Estrangeiras que não tenham representação ou filial no País. 

 

5. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 

5.1. O licitante interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, deverão 

registrar suas propostas no Portal de Compras Públicas, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

5.1.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.1.2. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

abertura desta Dispensa de Licitação. 

5.1.3. Preço unitário e total dos serviços ou produtos, conforme Termo de referência, 

expresso em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, prevalecendo este 

último em caso de divergência, incluindo todas as despesas tais como: impostos, taxas, 

mão-de-obra, seguro, transporte e quaisquer outras que forem devidas relativas aos 

serviços contratados. 

5.1.4. Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

5.1.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título. 

5.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades, ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

5.3. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos 
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6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

6.1. A(s) proposta(s) será(ão) julgada(s) pelo Agente de Contratação da Prefeitura 

Municipal de Medicilândia, a partir das 09h00mn do dia XX de XXXX de 2026, que analisará 

o conteúdo da(s) mesma(s), preço, legalidade. 

6.2. As empresas que apresentarem propostas comprovadamente inexequíveis terão suas 

propostas desclassificadas. 

 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

7.1. Encerrada a fase de analises, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar (menor Preço), quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

7.2. Estando o preço compatível, será analisado os documentos de Habilitação. 

7.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

7.4. Se a proposta vencedor for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase analise de 

documentos de habilitação, observado o disposto neste Aviso. 

 

8. HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso serão analisados 

do licitante que ofertar o menor preço. 

8.1.1. Deverá ser apresentado o CRC - Certificado de Registro Cadastral emitido pela 
Comissão Permanente de Licitação de Medicilândia. 

8.1.2. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

8.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0. 

9. DOCUMENTOS DE REGULARIDADE JURÍDICA: 

 

9.1. Cédula de identidade do(s) sócio(s) ou outro documento que contenha foto; 

9.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, em se tratando de sociedade 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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comercial. 

 

10. DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL: 

 

10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme 

o caso, relativa à sede e domicílio da licitante, pertinente ao ramo de atividade que exerce; 

10.3. Prova de regularidade com as Fazendas: 

10.3.1. Federal (certidão conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União); 

10.3.2. Estadual (Certidão de Dívida Ativa do Estado e Certidão de Quitação de 

Tributos     Estaduais); e 

10.3.3. Municipal (Certidão Quanto a Dívida Ativa Municipal, Certidão de Tributos                            

Municipais) da sede e domicílio da licitante; 

10.4. Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) e 

histórico; 

10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

11.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou 

serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 

12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

12.1. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta,  de todos os atos averbados e a certidão de regularidade 

profissional do contador e de habilitação - CRC e declaração atualizada do Contador se 

responsabilizando com todas as informações contidas no Balanço Patrimonial; 

b) Quando se tratar de pessoa jurídica constituída na forma de sociedade anônima 

admitir-se-á a apresentação do balanço patrimonial devidamente registrado, acompanhado 

de cópia da respectiva publicação na Imprensa Oficial. 

c) Para os microempreendedores individuais não será exigido documentação quanto a 

qualificação econômico/financeira. 

d) As empresas com menos de um ano de exercício social de existência, devem cumprir 

a exigência contida no item 12.1. letra “a” mediante apresentação do Balanço de Abertura 

ou do último Balanço Patrimonial levantado; 
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e) Prova de possuir capital social mínimo de 01% (um por cento) do valor estimado da 

contratação, conforme disposto no §4º do art. 69, da Lei nº 14.133./2021; 

12.1.1. Comprovação do capital social mínimo poderá ser efetuada através da 

apresentação do Contrato Social e alterações, certidão expedida pela Junta Comercial ou 

Publicação no Diário Oficial; 

12.1.2. Certidão Negativa de Falência, Concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedidas pelo distribuidor da sede da licitante e pelo município 

de Medicilândia  em data não superior a 30 (trinta) dias da abertura do certame, juntamente 

com a Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, distribuidores de títulos e 

Certidão negativa de Protesto(s), emitida(s) pelo(s) cartórios competentes da sede da 

licitante, datadas dos últimos 30 (trinta) dias ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na(s) própria(s) certidão(ões). 

12.1.3. Empresas que estejam em recuperação judicial, deverão apresentar o plano de 

recuperação homologado pelo juízo competente e que esteja em pleno vigor. 

12.1.4. Certidão de Distribuição de Ações Cíveis e Criminias no âmbito Federal de 

competência da unidade jurisdicional da sede da Licitante, em nome da pessoa jurídica, em 

data não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, se outro prazo não 

constar no documento, através do site do Tribunal Regional Federal, em conjunto com 

Certidão Negativa (Nada Consta) de Distribuição (Ações de Falência e Recuperações 

Judiciais) originária do site www.tjdft.jus.br, em nome da pessoa jurídica e do(s) sócio(s) da 

empresa. A(s) certidão(ões) cível(eis) atende(m) ao disposto. 

13. DEMAIS COMPROVAÇÕES OBRIGATÓRIAS: 

13.1. Alvará de funcionamento emitido pela administração municipal da sede da licitante; 

13.2. Declaração da licitante, que cumpre ao disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal que não mantém relação de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

com menor de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho com menor de 14 (quatorze) 

anos, salvo na condição de aprendiz. 

13.3. Declaração de Fato Impeditivo para licitar; 

13.4. Declaração de cumprimento a LC Nº 123/2006. 

13.5. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

13.6. Declaração de Idoneidade; 

13.7. Declaração de Responsabilidade. 

13.7.1.  Ás declarações que não estiverem com ANEXO deste Aviso deverão ser 

confeccionadas pelo licitante. 

14. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO E OUTRAS COMPROVAÇÕES E 

DECLARAÇÕES. 

14.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, 

deverão ser enviados, exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. 

14.2. A critério do agente de contratação, os documentos de habilitação poderão ser 
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solicitados para serem remetidos em original, ou por qualquer processo de cópia 

reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário do Setor de 

Licitações do(a) Prefeitura Municipal de Medicilândia, desde que conferidos com o original, 

ou publicação em órgão da imprensa oficial, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

juntamente com a proposta de preços em envelope fechado e identificado com os dados 

da empresa e da dispensa eletrônica, na forma dos itens 8 a 12 deste Edital. Ressalta-se 

que esta solicitação só deverá ser atendida se o agente de contratação solicitar o 

encaminhamento dos documentos via chat após a empresa ser declarada vencedora do 

certame. 

14.2.1. O não atendimento a solicitação realizada pelo agente de contratação constante 

no subitem 14.1. ensejará na inabilitação do licitante. 

14.13.3. Os participantes deverão encaminhar os documentos constante nos subitens 

10.3..1., 10.5., 12.1.2., 12.1.4. e 12.1.5., em nome da empresa licitante e também de seus 

sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

14.13.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e 

CNPJ da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que 

comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou 

sede do interessado. 

14.13.5. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes 

da data da sessão pública deste Dispensa Eletrônica. 

14.13.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via 

plataforma eletrônica, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

14.13.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de 

campo próprio do Sistema quando solicitado pelo agente de contratação, ficando sujeito às 

penalidades previstas neste Edital. 

15.13.8. No julgamento da habilitação e das propostas, o agente de contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.13.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

15.13.10. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, o agente de contratação, examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda 

a este edital. 

15.13.11. O agente de contratação em conjunto com a Equipe de Apoio poderá promover 

diligências necessárias para averiguar a conformidade dos documentos apresentados, 
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conforme dispõe a Lei 14.133/2021. 

15.13.12. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante 

será declarada vencedora. 

 

15. DISPOSIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

15.1. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

15.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado. 

15.3. Documentos encaminhadas que estejam ilegíveis, impossibilitando a análise por, 

serão considerados inválidos, e a licitante por consequência inabilitada. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO: 

 

16.1. Após análise e verificação da compatibilidade da proposta de preço do licitante 

vencedor desta Dispensa de Licitação, após transcorridos todos os prazos legais, para 

julgamento, recursos, contrarrazões, caso existam, a comissão de contratação 

encaminhará ao Ordenador de Despesas para ratificação do ato, e a Assessoria Jurídica 

para emissão de parecer; 

16.2. Após Parecer Jurídico o processo será adjudicado e homologado pelo Ordenador de 

Despesas para posterior contratação. 

 

17. CONTRATAÇÃO 

 

17.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

17.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do licitante vencedor e aceita pela Administração. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

vencedora, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1.  A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

17.4.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

17.4.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses. 
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18. SANÇÕES: 

18.1. O licitante que cometer qualquer das infrações descritas no Art. 155 da Lei n.º 

14.133/2021 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

18.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

19.1. As obrigações são estribadas pela Lei Federal Nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e 

as constantes no Anexo I – Termo de referência, parte inseparável desta Dispensa de 

Licitação. 

 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

20.1. Os recursos financeiros ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária para o 

exercício 2026, nas rúbricas abaixo: 

 

Dotação 2.007 - manutenção da secretaria de administração 

Classificação econômica 33.90.39.00 – outros serviços terceiros pessoa jurídica 

Sub elemento 33.90.39.05 – serviços técnicos profissionais 

 

21. DO PAGAMENTO: 

21.1. O pagamento será efetivado através de Transferência Bancária, devendo a 

contratada explicitar por escrito o nome do Banco, número da agência e conta corrente. 

21.2. O pagamento será efetivado de forma parcelada e/ou não conforme constante na 

proposta de preço e no futuro contrato. 

21.3. Para efetivação do pagamento a contratada deverá apresentar junto a Nota 

Fiscal/Fatura os documentos fiscais e trabalhistas regulares, bem como como solicitação 

de pagamento. 

21.4. O pagamento será efetuado após a comprovação da entrega dos produtos, pelo setor 

competente e atesto na nota fiscal apresentada; 

21.5. Os produtos deverão ser entregues em plena conformidade com este Aviso e o 
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Termo de referência (ANEXO I), em até 15 (dez) dias após a competente Ordem de 

Compra, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

22.1. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos licitantes, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

22.2. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

22.3. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

22.4. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

22.4.1. Anexo I - Termo de referência; 

22.4.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 

22.4.3. Anexo III - Modelo de Declaração que Não Emprega Menor; 

22.4.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Fato Impeditivo; 

22.4.5. Anexo V - Modelo declaração de Atendimento A Lc. 123/2006; 

22.4.6. Anexo VI - Minuta do Contrato 

 

Medicilândia - PA, 28 de abril de 2026. 

 

___________________________________ 
JULIO CESAR DO EGITO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DADOS DA SECRETARIA DEMANDANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

2. DA UNIDADE REQUISITANTE, OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O Município de Medicilândia/PA, através da Secretaria Municipal de Administração, 
pretende, com base na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Federal nº 11.246/2022, do 
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022 e Decreto Municipal nº 026 de 12 de janeiro de 2024 e demais normas aplicáveis, 
para a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 
profissionais de assessoria e consultoria publica, de natureza singular, para atender a lei 
de acesso à informação ( Lei 12.527/2011) e a Lei da transparência (LC 131/2009), 
conforme exigências dos Tribunais de Contas, Ministério Público e outros, é que ela seja 
qualificada, licenciada e/ou autorizada, tendo total competência para o fornecimento, cujas 
especificações e quantitativos encontram-se detalhados neste Termo de Referência. 

2.1. A contratação do referido objeto será realizada observando critério de MENOR 

PREÇO POR ITEM, considerando o fornecimento do produto/serviço, de forma parcelada 

pela Unidade Requisitante. 

2.2. A detalhamento do objeto está especificada conforme tabela referência, componente 

deste Termo, cujo quantitativo atende às necessidades da Secretaria Municipal de 

Medicilândia. 

3. DETALHAMENTO DO OBJETO 

O objeto do presente termo de referência é a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria e consultoria publica, de 
natureza singular, para atender a lei de acesso à informação ( Lei 12.527/2011) e a Lei da 
transparência (LC 131/2009), conforme exigências dos Tribunais de Contas, Ministério 
Público e outros, é que ela seja qualificada, licenciada e/ou autorizada, tendo total 
competência para o fornecimento, cujas especificações gerais, descrição dos itens e 
quantitativos encontram-se dispostos na tabela abaixo. 
 
        

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

010163 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TECNICA ESPECIALIZADA EM TRANSPARENCIA 
PUBLICA 12 MESES      

 

3.1. Os bens/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

3.2. O prazo de vigência da contratação será da data de assinatura do contrato, por até 

12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

 

4.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, 

conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

6.1. O requisito básico para contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 

profissionais de assessoria e consultoria publica, de natureza singular, para atender a lei 

de acesso a informação (Lei 12.527/2011) e a Lei da transparência (LC 131/2009), 

conforme exigências dos Tribunais de Contas, Ministério Público e outros, é que ela seja 

qualificada, licenciada e/ou autorizada, tendo total competência para o fornecimento. 

6.2. A fim de garantir o funcionamento regular e permanente do atendimento da 

população de Medicilandense deve estar apta a exercer a atividade comercial, e estar de 

acordo com os critérios previamente estabelecidos pelo contratante/fiscalização, 

principalmente quanto a: 

6.2.1. Sustentabilidade: 

I. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

I. Materiais - com material reciclado, biodegradável, atóxico, com material 

proveniente de reflorestamento. 

II. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

6.2.2. Subcontratação 

II. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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6.2.3. Garantia da contratação 

a) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. O prazo de entrega dos objetos solicitados é de 10 (dez) dias uteis, contados da 

data do (a) pedido e na quantidade demandada pela secretaria contratante. 

7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas, devidamente comprovadas, com pelo menos 2 (dois) dias de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

7.2.1. Os bens deverão ser entregues no endereço solicitado no pedido pela Secretaria 

Municipal contratante. 

7.2.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 

ser inferior a (metade) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

7.3. Garantia, manutenção e assistência técnica:  

7.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização: 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica: 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa: 

8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato: 

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

8.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 

8.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

8.14. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.15. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
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9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1. Recebimento do Objeto 

9.1.1. Os materiais/serviços serão recebidos no local indicado pela secretaria, 

constante na ordem de compra e/ou serviço, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.1.2. Os bens e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 

antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.2. Da liquidação: 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77/2022. 

9.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

9.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

9.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

9.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

9.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação junto ao SICAF.   

9.3. Forma de pagamento: 

9.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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9.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem de serviço para pagamento. 

9.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

 

9.4. Prazo para pagamento: 

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, na agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

9.4.2. O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquidação 

da despesa, nos termo do inciso II do art. 7º, da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022. 

9.4.3. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos 

do § 4º do art. 8º Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

9.4.4. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver 

pendente de qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo 

apresentar juntamente com a fatura as certidões negativas relativas aos Tributos 

Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere direito 

à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento, 

conforme disposto no art. 8º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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10.2. Forma de fornecimento 

10.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado. 

10.3. Exigências de habilitação 

10.3.1. Considerando o objeto da licitação, sugerimos para previsão do futuro 

Instrumento Convocatório, além da documentação de Habilitação Jurídica, Fiscal 

e Econômica e Financeira, as seguintes exigências de qualificação técnica: 

I. Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades 

e prazos, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa fornece 

ou forneceu, satisfatoriamente, materiais/produtos/equipamentos/serviços 

compatíveis com aqueles constantes desta licitação. 

11. DA REFERÊNCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA A 

CONTRATAÇÃO DO OBJETO 

11.1. MÉTODO DE PESQUISA: Informamos que a pesquisa de preços foi realizada na 

plataforma Banco de Preços (www.bancodeprecos.com.br) contratado pela Prefeitura 

Municipal. Caber frisar que este tipo de cotação está amparado pela Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 065/2021. Ressalta-se ainda que a metodologia utilizada para obtenção dos 

valores de mercado foi a disposta no inciso III, Art. 5º, da referida Instrução, conforme 

abaixo: 

“Art. 5º A pesquisa de preços para fins de 

determinação do preço estimado em processo 

licitatório para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral será realizada mediante a 

utilização dos seguintes parâmetros, empregados 

de forma combinada ou não: 

III - dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de tabela de referência formalmente 

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital, 

contendo a data e a hora de acesso”. 

11.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 30.591,12 (trinta mil, quinhentos e 

noventa e um reais e doze centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do 

item 3 deste termo. 

 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

http://www.bancodeprecos.com.br/
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As despesas para atender a esta demanda estão programadas em Dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento das Secretarias Municipais de para o exercício de 2026: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Dotação 2.007 - manutenção da secretaria de administração 

Classificação econômica 33.90.39.00 – outros serviços terceiros pessoa jurídica 

Sub elemento 33.90.39.05 – serviços técnicos profissionais 

 

12.1. A Dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência; 

 

13.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da Contratada; 

 

13.3. Solicitar a troca dos serviços/produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita 

pelo Fiscal do Contrato; 

 

13.4. Solicitar, por intermédio de Ordem/Requisição de Produto/Serviço, por servidor 

designado para este fim, a execução dos serviços contratados; 

 

13.5. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade durante a execução contratual e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

13.6. Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Cumprir fielmente as exigências da Administração Municipal, naquilo que não 

contrariar o aqui previsto; 

 

14.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Administração 

Municipal, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 

14.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

Administração Municipal; 

 

14.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
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14.5. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 

propriedade da Administração Municipal quando esses tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante a execução do contrato; 

 

14.6. Efetuar os serviços/fornecimentos, objeto da Autorização/Requisição/Ordem de 

Serviço/Fornecimento, de acordo com as necessidades da(s) Unidade(s) Requisitante(s), 

após o recebimento de requisições expedidas pelo Setor competente; 

 

14.7. Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

 

14.8. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

ocasião da contratação; 

 

14.9. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto 

deste Termo de Referência, tais corno salários, encargos sociais, previdenciários, 

trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-

refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes 

encargos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do Contrato; 

 

14.10. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

 

14.11. Utilizar materiais solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o 

registro nos órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de 

produtos com alterações de características, ainda que dentro do prazo de validade; 

14.12. Cumprir fielmente todas as disposições deste Termo de Referência, bem como as 

disposições contratuais, as quais farão parte indivisível das obrigações da Contratada. 

15. DA FISCALIZAÇÃO  

15.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do(s) futuro(s) 

Contrato(s),decorrentes da licitação, será realizada pelo(s) servidor(es), DANYLLO 

GABRIEL VIEIRA DE ALMEIDA, PORTARIA Nº 027/2025-GAB-PMM (PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA), indicado(s) como futuro(s) Fiscal(is) de Contrato pela 

Unidade Requisitante da contratação, observando-se as disposições contidas no artigo 117 

da Lei 14.133/21. 

 

15.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades 

havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas 

provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 
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16. DAS PENALIDADES 

16.1. A empresa que se recusar a executar o fornecimento do objeto contratual, ou realizá-

los em discordância com as condições e especificações estabelecidas no Termo de 

Referência, motivará a rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas nos 

artigos 156 ao 163 da Lei 14.133/21, cabendo defesa prévia, recurso e vistas do processo, 

nos termos da mesma lei. 

Medicilândia/PA, 09 de abril de 2026 
 
 

_________________________________________ 

SANDRA DE DEUS ATAÍDES RODRIGUES  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO MUNICIPAL N. º 003/2025 - GAB/PMM 
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ANEXO II 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB O Nº 0XX/2026 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL  

 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente Dispensa, 

nº      /2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

 

PREÇO (READEQUADO A PROPOSTA VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Valor total po extenso) 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

 

PRAZO DE GARANTIA 

definitivo do objeto pela Contratante. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 

sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Dispensa. 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NÃO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE 

DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

 

Local e data:   

_____________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas) 
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ANEXO III 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB O Nº 0XX/2026 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

(Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº , sediada (Endereço Completo), Declaro que não 

possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 

Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 

8666/93. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome do Declarante) OBS. 

Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

 

Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 

 

 

 

Local e data:   

_____________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas) 
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ANEXO IV 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB O Nº 0XX/2026 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

 

 

(Nome   da   Empresa)   CNPJ/MF   Nº , sediada (Endereço Completo), Declara, sob 

as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos  impeditivos para sua habilitação 

no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

(Local e Data) 

 

 

 

(Nome e CPF do Declarante ) 
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ANEXO V 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB O Nº 0XX/2026 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LC. 123/2006 

 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP). 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para 

todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 

Dispensa Eletrônica, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto 

na LC 123/2006 

 

 

 

Local e data 

 

 

Nome e nº CPF do declarante 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO: __________/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB O Nº 0XX/2026 

 

 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de MEDICILÂNDIA, através 

do(a), do SECRETARIA MUNICIPAL DE _________________________, CNPJ-MF Nº 

_____________ denominado daqui por diante de CONTRATANTE,  representado neste ato 

pelo(a) Secretário(a) Municipal de ___________________________, 

Sr.(a)______________________________, brasileiro(a), de maior residente na 

Rua/Trav.___________________________, Nº_____, Bairro______________, portador 

do CPF nº _____________________ e do RG nº _____________________ do outro 

 lado a Empresa__________________________________, CNPJ: 

____________________________, com sede na ___________________ CEP: 

__________________, de agora em diante  denominada CONTRATADA(O), neste ato 

representado pelo(a) Sr(a). 

________________________,residentente________________________, portado do CPF 

nº ___________ e do RG nº ____________, têm justo e contratado o seguinte:  

  

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL: 

  

1.1 OBJETO: ________________________________________________, para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de ____________________, para pronta 

entrega, quantitativos e justificativa contidas neste Termo de referência -  

FUNDAMENTADA NA LEI FEDERAL NO ART. 72 c/c 75, INCISO I, § 3º DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021 E NO DECRETO MUNICIPAL Nº 026 DE 12 DE JANEIRO 

DE 2024. 

 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

 

1.2 O fornecimento do objeto será parcelado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1. O prazo de entrega dos objetos solicitados é de 10 (dez) dias uteis, contados da 

data do (a) pedido e na quantidade demandada pela secretaria contratante. 

2.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas, devidamente comprovadas, com pelo menos 2 (dois) dias de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 
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2.2.1. Os bens deverão ser entregues no endereço solicitado no pedido pela Secretaria 

Municipal contratante. 

2.2.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 

ser inferior a (metade) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

2.3. Garantia, manutenção e assistência técnica:  

2.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

2.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

2.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

2.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

2.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

2.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização: 

2.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica: 

2.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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2.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

2.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

2.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

2.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

2.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa: 

2.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

2.11.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato: 

2.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

2.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
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obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

2.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

2.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 

2.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

2.17. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 

 4.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei Federal No Art. 72 c/c 75, Inciso II, § 3º Da Lei 

Federal Nº 14.133, 01 de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 026 de 12 de janeiro de 

2024. 

 

CLÁUSULA QUINTA -  DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA: 

 

 5.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas 

neste termo contratual;  

 5.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio 

do CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades 

profissionais, objeto deste contrato;  

  

5.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) _________________ as notas de empenhos 

e respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;  
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 5.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução 

deste contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do 

pessoal utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, 

inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por 

conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;  

 5.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 

Contrato.  

 5.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 

Contratante;  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

 

 6.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 

estabelece a Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores;  

 6.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;  

6.3. Fica desiginado servidor o(a) Sr (a) _________________, portador do CPF _______ 

para acompanhar e fiscalizar o presente contrato. 

 6.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  

 6.5. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas 

devidamente atestadas pelo Setor Competente.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: 

 

7.1- A vigência deste instrumento contratual iniciará em __________________, 

extinguindo-se em ___________________________, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas atualizações em vigor.  

  

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 

 

8.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos Art. 138, inciso 

I, II e III, da Lei 14.133, 01 de abril de 2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo 

CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 

comunicação por escrito.  

   

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 

9.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 

injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-

lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades:  

  

-Advertência;  

-Multa;  

-Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 



 
Estado do Pará 

Governo Municipal de Medicilândia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

 

TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO, MEDICILÂNDIA 

impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou penalidade;  

  

9.2. A multa prevista acima será a seguinte:  

  

-Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 

descumprimento de alguma das cláusulas contratuais;  

  

9.3 As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada 

a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  

  

9.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para 

isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente;  

  

9.5 O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 

deram causa à penalidade;  

  

9.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 

anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 

cabíveis;  

 9.7 As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e 

as justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 

comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 

formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO VALOR, REAJUSTE E PAGAMENTO 

 

10.1 O valor total da presente avença é de R$ 0.000,00. 

  

10.2 - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 

Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o 

produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número 

de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.  

 

10.3. Recebimento do Objeto 

10.3.1 Os materiais/serviços serão recebidos no local indicado pela secretaria, 

constante na ordem de compra e/ou serviço, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de referência e na proposta. 
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10.3.2 Os bens e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 

inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

10.3.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

10.3.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

10.4 Da liquidação: 

10.4.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77/2022. 

10.4.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.4.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

g) O prazo de validade; 

h) A data da emissão;  

i) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

j) O período respectivo de execução do contrato;  

k) O valor a pagar; e  

l) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.4.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 
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10.4.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

10.4.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

10.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

10.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

10.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação junto ao SICAF.   

10.5 Forma de pagamento: 

10.5.1 O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

10.5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem de serviço para pagamento. 

10.5.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.5.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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10.5.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento. 

 

10.6 Prazo para pagamento: 

10.6.1 O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, na agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

10.6.2 O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquidação 

da despesa, nos termo do inciso II do art. 7º, da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022. 

10.6.3 A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos 

do § 4º do art. 8º Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

10.6.4. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver pendente de 
qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentar juntamente com a fatura as 
certidões negativas relativas aos Tributos Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, 
sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento, conforme disposto no art. 8º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

11.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 

CONTRATANTE, na(s) Dotação(ões) Orçamentária(a) ____________________ no(s) 

valor(es) R$____________»,  ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser 

empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.  

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

12.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos na Lei n.º 14.133, 01 

de abril de 2021, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 

apresentação das devidas justificativas.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES: 

 

13.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na 

Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, 

aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.  

  

13.2 - Fica eleito o Foro da cidade de MEDICILÂNDIA, como o único capaz de dirimir as 

dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.  

  

13.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
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lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.  

 

MEDICILÂNDIA-PA, __________de _________ de 2026. 

 

 

 

 

_________________________________ 

CONTRATANTE 

 

_________________________________ 

CONTRATADA 
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